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PREFEITURA MUNICIPAL DE CITIGUI 

C.G.C.(M.F.) 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 64-1021 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

DE 01 DE SETEMBRO DE 1.987 .-

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convê 
nio com a Secretaria de Estado dos Negócios de Espor
tes e Turismo.-

ANTONIO Ga1ES SERAFIM, Prefeito Municipal de Catiguá, 
Estado de são Paulo, usando de suas atribuiçÕes legais , SANCIONA E PROMUL
GA a seguinte lEI aprovada pela CÂMARA fiRJNICIPAL DE CATIGUÁ, em sua SESSÃO 
EXTRAORDINÀRIA realizada no dia 31 de agosto de 1.987, conforme autógrafo 
nº 008/8'/: 

Artigo 12 -

Artigo 22 -

Artigo 32 -

Artigo 4º -

Fica o poder Excecutivo Municipal de Catiguá, autori
zado através da presente lEI a celebrar convênio can 
a Secretaria de Estado dos Negócios de Esportes e Tu
rismo , objetivando a receber recursos financeiros des 
tinados às obras de constzução do Estádio Municipal -;
nesta cidade , MunicÍpio de Catiguá, Estado de são Pau 
lo , no qual a referida Secretaria participará can ã 
importância de CZ$ 500. 000 ,00 (quinhentos mil cruza -
dos) .-

As obras mencionadas no artigo anterior, serão execu
tadas diretamente pela Prefeitura Municipal ou atra -
vés de terceiros, mediante concorrência pÚblica.-

De igual maneira e para os mesmos fins, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a finnar novos Termos 
Adi ti vos e/ ou de Retificação ou Ratificação can a Se
cretaria de Estado dos Negócios de Esportes e Turis -
mo, que se fizerem necessários, para atender a final!_ 
dade desta LEI .-

Esta LEI entrará em vigor na data de sua publoicação , 
revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 01 dias do 

,,.. 
mes 

de setembro de 1 .987 .-

•-u,..., ..._..,ipal 
licada neste departamento na data supra.-

/ Chefe de Gabinete 


